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MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO SOBRE APRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO - MUNICÍPIO

Emitente: Unidade Central de Controle Interno do Poder Executivo
Entidade: Prefeitura Municipal de Mucurici
Gestor responsável: Atanael Passos Wagmacker
Exercício: 2022.

1. RELATÓRIO
1.1. Introdução

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, bem como oque dispõeo artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF essa unidade decontrole interno realizou, no exercício supramencionado, procedimentos decontrole, objetivando apoiar o controle externo no exercício de sua missãoinstitucional.
A Controladoria Geral do Município de Mucurici, Órgão Central do Controle Interno,no exercício de sua missão institucional e, em cumprimento as suas obrigaçõeslegais, apresenta o corrente relatório e parecer.
A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, osprocedimentos adotados, seguidos das constatações e proposições sugeridas,emitindo, ao final, nosso parecer conclusivo.

1. Itens de abordagem prioritária
1.1. Gestão fiscal, financeira e orçamentária.
Código Ponto decontrole ProcessosAdministativos analisados

Baselegal Procedimento Universo de Ponto deControle Amostra selecionada

1.1.3
Transferência derecursosorçamentá

Relatório demovimentofinanceiroPMM.

CRFB/88,art. 168.
Avaliar se os recursoscorrespondentes àsdotaçõesorçamentárias,compreendidos os

Os recursoscorrespondentes àsdotaçõesorçamentárias,

Relatório de Movimentofinanceiro emitido dosoftware decontabilidade pública eCF/88 art 168.
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rios aoPoderLegislativo.

créditos suplementarese especiais, destinadosaos órgãos do PoderLegislativo, foramtransferidos pelo PoderExecutivo até o dia 20decada mês, emduodécimos.

compreendidos oscréditos suplementarese especiais, destinadosaos órgãos dos PoderesLegislativo e Judiciário edo Ministério Público,ser-lhes-ão entreguesaté o dia 20 de cadamês, na forma da leicomplementar... .

A Lei Municipal nº782/2021, para oexercício de 2022, queestimou a receita efixou a despesa para omunicípio de Mucuricipreviu em seu art. 3º aimportância deR$1.250.000,00 (hummilhão, duzentos ecinquenta mil reais)para cobertura dasdespesas do poderlegislativo.Constatações: Os repasses foram realizados em:DATA DO PAGTº/ VALOR19/01/2022 – R$ 104.166,00                    19/08/2022 – R$ 104.166,0018/02/2022 – R$ 104.166,00                    20/09/2022 – R$ 104.166,0018/03/2022 – R$ 104.166,00                    20/10/2022 – R$ 104.166,0020/04/2022 – R$ 104.166,00                    18/11/2022 – R$ 104.166,0020/05/2022 – R$ 104.166,00                    20/12/2022 – R$ 104.174,0020/06/2022 – R$ 104.166,0020/07/2022 – R$ 104.166,00 1.4. Limites constitucionais e legais
Código Ponto decontrole ProcessosAdministrativos analisados

Baselegal Procedimento Universo de pontos decontrole Amostra selecionada

1.4.1

Educação–aplicaçãomínima

RelatórioResumido deExecuçãoOrçamentária -RREO –ANEXO 8

CRFB/88,art.212, Lei nº9.394/1996 (LDB),art. 69.

Avaliar se a aplicaçãode recursos namanutenção e nodesenvolvimento doensino atingiu o limitede vinte e cinco porcento, no mínimo, dareceita resultante deimpostos,compreendida aproveniente detransferências, namanutenção edesenvolvimento doensino, considerandorecursos aplicados atotalidade dedespesas liquidadascompatíveis à funçãode governo, conformeLei de Diretrizese Bases da Educação

A Constituição federalestabelece: art 212. Aunião aplicará,anualmente, nunca menosde dezoito, e os estados, oDistrito Federal e osMunicípios 25% (vinte ecinco por cento), nomínimo, da receitaresultante de impostos,compreendida aproveniente detransferências, namanutenção edesenvolvimento doensino.

RREO – RelatórioResumido de ExecuçãoOrçamentária de 2022(Anexo 8) e art. 212 –CF/88.
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– LDB.

Constatações: Conforme dados constantes na RREO 2022– Anexo 8 (Demonstrativo das Receitas e Despesas comManutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE), apresentam as receitas resultantes de impostos = R$ 28.896.791,10(vinte e oito milhões, oitocentos e noventa e seis mil, setecentos e noventa e um reais e dez centavos). As ReceitasResultantes de Transferências Constitucionais e Legais = R$ 26.756.199,89 (vinte e seis milhões, setecentos e cinquenta eseis mil, cento e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos Valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensinoR$ 9.517.684,42 (nove milhões, quinhentos e dezessete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos).Sendo assim, o percentual de aplicação em MDE realizada pelo município de Mucurici alcançou na data base de 31/12/2022o índice de 32,94% (trinta e dois vírgula noventa e quatro por cento) sobre os recursos arrecadados de impostos etransferências Constitucionais e Legais, ultrapassando o limite anual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) estabelecidono art. 212 – CRF/88.

1.4.2
Educação–remuneração dosprofissionais domagistério

RelatórioResumido deExecuçãoOrçamentária -RREO –ANEXO 8

CRFB/88,art. 60,inciso XIIdo ADCT.

Avaliar se foramdestinados, nomínimo, 70% dosrecursos do FUNDEBao pagamento dosprofissionais domagistério daeducação básica emefetivo exercício.

A Lei Federal nº 11.494/97estabelece: art. 22 pelomenos 60% (sessenta porcento) dos recursosanuais totais dos fundosserão destinados aopagamento daremuneração dosprofissionais do magistérioda educação básica emefetivo exercício na redepública.

RREO – RelatórioResumido da ExecuçãoOrçamentária –2022(anexo 8) – Lei Federalnº 14.276/21.

Constatações: Os dados constantes no RREO 2022– Anexo 8, apresentam as receitas líquidas resultantes do FUNDEBR$ 4.074.072,54 (quatro milhões, setenta e quatro mil, setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos); O valor dasdespesas para pagamento dos profissionais do Magistério = R$ 4.610.806,16 (quatro milhões, seiscentos e fez mil,oitocentos e seis reais e dezesseis centavos). Portanto as despesas com pagamento dos profissionais do Magistério doMunicípio de Mucurici alcançou na Data Base de 31/12/2022 o índice de 113,17% (cento e treze vígula dezessete por cento)sobre as receitas líquidas resultantes do FUNDEB. Ultrapassando o limite anual mínimo de 70% (setenta por cento)estabelecido pela Lei 14.276/21.

1.4.4

Saúde –aplicaçãomínima.
RelatórioResumido deExecuçãoOrçamentária -RREO – anexoXII

CRFB/88,art. 77,inciso III,do ADCTc/c LC141/2012,arts. 6º e7º.

Avaliar se foramaplicados, em ações eserviços públicos desaúde, recursosmínimos equivalentesa 12% e 15%,respectivamente, peloestado e pelosmunicípios, datotalidade daarrecadação deimpostos e dastransferências quecompõem a base decálculo conformeprevisto na CRFB/88e naLC 141/2012.

A Lei Complementar nº141/2012 estabelece:art.7º Os municípios e oDistrito Federal aplicarãoanualmente em ações eserviços públicos desaúde, no mínimo, 15%(quinze por cento) daarrecadação dosimpostosa que se refere oart. 156 e dos recuros deque tratam o art. 158 e aalínea “b” do inciso I do §3º do art. 159, todos daConstituição Federal.

RREO – RelatórioResumido da ExecuçãoOrçamentária de 2022(Anexo XII) e Art. 7º -LC 141/12.
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Constatações: Os dados constantes no RREO 2022 – Anexo XII (demonstrativo da receita de impostos líquida e dasdespesas próprias com ações e serviços públicos de saúde), apresentam as receitas resultantes de impostos = R$2.140.591,21 (dois milhões, cento e quarenta mil, quinhentos e noventa e um reais e vinte e um centavos); as receitasresultantes de transferências constitucionais e legais = R$ 25.622.955,92 (vinte e cinco milhões, seiscentos e vinte e doismil, novecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos). Valor aplicado em ações e serviços públicos de saúdeR$ 7.453.159,07 (sete milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, cento e cinquenta e nove reais e sete centavos).Portanto a despesa em ações e serviços públicos de saúde realizada pelo Município de Mucurici alcançou na data base de31/12/2022 o índice de 26,85% (vinte e seis vírgula oitenta e cinco por cento) sobre os recursos arrecadados de impostos eTransferências Constitucionais e Legais, ultrapassando o limite anual mínimo de 15% (quinze por cento) estabelecido noart. 7º - LC 141/12.
1.4.7 Despesascompessoal –limite

Demonstrativoda despesacom pessoalAnexo RGF

LC101/2000,arts. 19 e20.

Avaliar se os limites dedespesas com pessoalestabelecidos nosartigos 19 e 20 LRFforam observados.

A Lei Complementar nº101/00 estabelece: art 19para fins do disposto nocaput do art. 169 daconstituição a despesatotal com pessoal, emcada período deapuração e em cada enteda Federação, nãopoderá exceder ospercentuais da receitacorrente líquida, a seguirdiscriminados: III-município 60% (sessentapor cento); e art. 20 arepartição dos limitesglobais do art. 19 nãopoderá exceder osseguintes percentuais: III– na esfera municipal: a)6% (seis por cento) parao legislativo, incluindo oTribunal de Contas  doMunicípio, quandohouver; b) 54%(cinquenta e quatro porcento) para o executivo.

RGF – relatório degestão fiscal – 2ºsemestre de 2022(anexo 1) e arts 19 e20 LC 101/2000.

Constatações: De acordo com o RGF 2022 -Anexo I (demonstrativo simplificado do RGF – Orçamento Fiscal e daSeguridade Social), apresenta a Receita Corrente Líquida – RCL = R$ 38.574.593,00 (trinta e oito milhões, quinhentos esetenta e quatro mil, quinhentos e noventa e três reais); a despesa total com pessoal = R$ 17.185.979,50 (dezessetemilhões, cento e oitenta e cinco mil, novecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos); Portanto a despesa totalcom pessoal alcançou pelo Poder Executivo na data base de 31/12/2022 o índice de 44,55% (quarenta e quatro vírgulacinquenta e cinco por cento) sobre a RCL. Conforme a LRF inciso II do §1º do art. 59 o índice atingido não está no limitede alerta que corresponde a 48,60% (quarenta e oito vígula sessenta por cento) nem atinge o limite prudêncial qual seja51,30% (cinquenta e um vígula trinta por cento), ou ainda o limite máximo de 54,00% (cinquenta e quatro por cento). ALRF estabelece que o Gestor Municipal realize através da Secretaria Municipal de Finanças e Administração, omonitoramento constante das receitas e despesas, inclusive com adoção imediata de medidas visando reduzir o custeioda máquina pública, e conforme observa-se dos valores apresentados que o Poder Executivo está abaixo do limite dealerta estabelecido pela LRF.
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1.4.10
Despesascompessoal –limiteprudencialvedações

RGF –Relatório deGestão Fiscalde 2022 (anexo1)

LC101/2000,art 22,parágrafoúnico

Avaliar se as despesastotais com pessoalexcederam 95% dolimite máximo permitidopara o Poder e, nocaso de ocorrência, seas vedações previstasno artigo 22, parágrafoúnico inciso i e V, daLRF foram observados.

A LC nº 101/2000 no art.22. A verificação documprimento dos limitesestabelecidos nos arts. 19e 20 será realizada aofinal de cadaquadrimestre. Parágrafoúnico. Se a despesa totalcom pessoal exceder a95% (noventa e cinco porcento) do limite, sãovedados ao Poder ouórgão referido no art. 20que houver incorrido noexcesso: Conforme incisosI a V da LRF.

RGF – Relatório degestão Fiscal – 2022(Anexo 1) e art. 22,parágrafo único eincisos I a V.

Constatações: Conforme os  dados do RGF 2022 – Anexo 1 (Demonstrativo da Despesa com Pessoal), que apresenta aReceita Corrente Líquida – RCL de R$ 38.574.593,00 (trinta e oito milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, quinhentos enoventa e três reais) a despesa total com pessoal = R$ 17.185.979,50 (dezessete milhões, cento e oitenta e cinco mil,novecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos); o Poder Executivo NÃO ultrapassou o índice de 51,30% (cinquentae um vírgula trinta por cento) de despesas com pessoal. Portanto a despesa total com pessoal pelo Poder Executivo naData base de 31/12/2022 alcançou índice de 44,55% (quarenta e quatro vírgula cinquenta e cinco por cento) sobre a RCL.Conforme a LRF inciso II do § 1º do art. 59 o índice atingido está a 6.75% (seis vírgula setenta e cinco por cento) de distânciado Limite de Alerta que corresponde pelo percentual entre 48,60% (quarenta e oito vírgula sessenta por cento).A LRFestabelece que o Gestor Municipal realize através da Secretaria Municipal de Finanças e Administração, o monitoramentoconstante das receitas e despesas, inclusive com adoção imediata de medidas visando reduzir o custeio da máquina pública.De acordo com o parágrafo único do art. 22 da LRF – LC nº 101/2000 o Poder Executivo conforme estipulado poderá sofreras penalidades legais previstas, caso atinja o limite máximo de 54% (cinquenta e quatro por cento).

1.4.11
Despesascompessoal –extrapolação dolimite –providências /medidasdecontenção

RGF – anexo I LC101/2000,art.23 c/cCRFB/88,art. 169,§§ 3º e 4º.

Avaliar se as despesastotais com pessoalultrapassaram o limiteestabelecido no artigo20 da LRF e, no casode ocorrência, se asmedidas saneadorasprevistas no artigo 23(e 169, §§ 3º e 4º daCF88) foram adotadas.

A LC nº 101/00 §1º a 4ºdo art. 23. Se a despesatotal com pessoal, doPoder ou órgão referido noart. 20, ultrapassar oslimites definidos nomesmo artigo, semprejuízo das medidasprevistas no art. 22, opercentual excedente teráde ser eliminado nos doisquadrimestres seguintes,sendo pelo menos umterço noprimeiro,adotando-seentre outras, asprovidências previstas nos§§ 3º e 4º do art. 169. Adespesa com pessoalativo e inativo da união,dos Estados, do DistritoFederal e dos Municípios

RGF – Relatório deGestão Fiscal de 2022(anexo 1) art. 23 da LC101/2000, e art. 169 daCF/88.
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não poderá exceder oslimites estabelecidos emLC.(Redação dada pelaEC nº 19, de 1998) daCF/88.Constatações: Ficou constatado que o Poder Executivo NÂO ultrapassou o índice de 51,30 (cinquenta e um vírgula trintapor cento) de despesas com pessoal, índice equivalente a 95% (noventa e cinco por cento) sobre o limite máximo de 54%(cinquenta e quatro por cento) conforme os dados constantes no RGF 2022 – Anexo 1 (Demonstrativo da Despesa comPessoal), que apresenta a Receita Corrente Líquida RCL de R$ 38.574.593,00 (trinta e oito milhões, quinhentos e setentae quatro mil, quinhentos e noventa e três reais). A despesa total com pessoal = R$ 17.185.979,50 (dezessete milhões, centoe oitenta e cinco mil, novecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos); Portanto a despesa total com pessoal peloPoder Executivo na Data base de 31/12/2022 alcançou índice de 44,55% (quarenta e quatro vírgula cinquenta e cinco porcento) sobre a LRF. o índice atingido está. A LRF estabelece que o Gestor Municipal realize através da secretaria municipalde finanças e administração, o monitoramento constante das receitas e despesas, inclusive com adoção imediata demedidas visando reduzir o custeio da máquina pública. O Poder Executivo está a 6.75% (seis vírgula setenta e cinco porcento) de distância do Limite de Alerta. 2. Itens de abordagem complementar
2.1. Instrumentos de planejamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de DiretrizesOrçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOACódigo Ponto decontrole ProcessosAdministrativos analisados

Baselegal Procedimento Universo de Ponto deControle Amostra Selecionada

2.1.2

LDO –limitaçãodeempenho.

LDO – LeiMunicipal nº774/2021
LC101/2000,art.4º, incisoI, alínea“b”.

Avaliar se a LDOaprovada para oexercício continhadispositivoestabelecendo critériose forma de limitação deempenho, a serefetivada nas hipótesesprevistas na alínea b doinciso II do artigo 4º, noart. 9o e no inciso II do§ 1o do art.31, todos da LRF.

A LC nº 101/2000, art 4º Alei de diretrizesorçamentárias atenderá odisposto no § 2º do art.165 da Constituição e: I-disporá também sobre: a)equilíbrio entre receitas edespesas; b) critérios eforma de limitação deempenho, a ser efetivadanas hipóteses previstas naalínea b do inciso II desteart. No art. 9º e no inciso IIdo § 1º do art. 31;

LDO – Lei Municipal nº774/2021

Constatações: A LDO para o exercício de 2022 possui em seu artigo 24 critéios/mecanismos de limitação de empenho.

2.1.3
LDO –controledecustos eavaliaçãoderesultadosdeprogramas.

LDO - LeiMunicipal nº774/2021, arts.39 e 40.

LC101/2000,art.4º, incisoI, alínea“e”.

Avaliar se a LDOaprovada para oexercício continhadispositivoestabelecendonormas relativas aocontrole de custos e àavaliação dosresultados dosprogramasfinanciados com

A LC nº 101/2000, art. 4°A Lei de DiretrizesOrçamentárias atenderá odisposto no § 2º do art.165 da Constituição e: I-disporá também sobre:normas relativas apcontrole de custos e àavaliação dos resultadosdos programasfinanciados com recursos

LDO - Lei Municipal nº774/2021.
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recursos dosorçamentos. do orçamento;

Constatações: Consta na Lei Municipal nº 774/2021 – LDO para o exercício de 2022, em seu artigo 39 que “O controle decustos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. Parágrafoùnico – os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nasplanilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao finaldo exercício (art. 4º, “e” da LRF)”, e artigo 40 “Osprogramas priorizados por esta lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2022 serãoobjeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigirdesvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º I, “e” da LRF)”.

2.1.4
LDO –condiçõesparatransferências derecursosaentidadesprivadas.

LDO - LeiMunicipal nº774/2021, art32.

LC101/2000,art.4º, incisoI, alínea“f”.

Avaliar se a LDOaprovada para oexercício continhadispositivoestabelecendocondições eexigências paratransferências derecursos a entidadespúblicas eprivadas.

A LC nº 101/2000 art 4º Alei de diretrizesorçemantárias atenderá odisposto no § 2º do art.165 da constituição e: I-disporá também sobre: f)demais condições eexigências paratransferências de recursose entidades públicas eprivadas;

LDO - Lei Municipal nº774/2021, art 32 e LC101/2000 art. 4º incisoI, alínea “f”.

Constatações: Consta na Lei Municipal nº 774/2021 – LDO para o exercício de 2022 em seu artigo 32 dispositivo queestabelece condições e exigências para transferências de recursos a entidades privadas.

2.1.5

LDO –Anexo deMetasFiscais –abrangência

LDO – LeiMunicipal nº774/2021, Art.1º, Inciso I.

LC101/2000,art.4º, §§ 1º e2º.

Avaliar se a LDOaprovada para oexercício continhaAnexo de MetasFiscais estabelecendometas anuais relativasa receitas edespesas, resultadosnominal e primário,montante da dívidapública, dentre outrasinformações, naformaestabelecida pelaLRF.

Lei complementar nº101/2000, art 4º A lei dediretrizes orçamentáriasatenderá o disposto no §2º do art. 165 daConstituição  e: § 1ºintegrará o projeto de leide diretrizesorçamentárias anexo demetas fiscais, em queserão estabelecidos metasanuais, em valorescorrentes e constantes,relativas a receitas,despesas, resultadosnominal e primário emontante da dívidapública, para o exercício aque se referirem e para osdois seguintes § 2º alíneasI a V.

LDO -Lei Municipal nº774/2021 e LC101/2000 art. 4º incisoI, §§ 1º e 2º.

Constatações: Consta na Lei Municipal nº 774/2021 – LDO para o exercício de 2022, dentre seus anexos, consta o anexode Metas Fiscais.
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2.1.6
LDOAnexo deMetasFiscaisconteúdo

LDO - Lei deDiretrizesOrçamentáriasLei Municipalnº 774/2021.

PortariaSTN nº637/2012
Avaliar se osdemonstrativos queintegraram o Anexode Metas Fiscais daLDO aprovada para oexercício foramelaborados emobservância aomanual dedemonstrativos fiscaiseditados pela STN.

A portaria STN nº637/2012 Considerando anecessidade depadronização dosdemonstrativos fiscais nostrês níveis de governo, deforma a garantir aconsolidação das contaspúblicas na formaestabelecida na LeiComplementar nº 101, de2000, Lei deResponsabilidade Fiscal(LRF), art. 1º, parágrafoúnico e art. 2º;

LDO - Lei Municipal nº774/2021 e PortariaSTN nº 637/2012, art 1ºParágrafo Único e art.2º.

Constatações:Os demonstrativos que integram as metas fiscais da LDO para o exercício de 2022, foram elaborados deacordo com o Manual do STN, sendo: Art. 7º - Metas Anuais; Art. 8º – Avaliação de Cumprimento das Metas Fiscais doExercício Anterior; Art. 9º – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas  nos Três exercícios anteriores; Art. 10º –Evolução do Patrimônio Líquido; Art. 11º – Origem e Aplicação de Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; Art. 12º –Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; Art. 13º – Margem de Expansão das despesas obrigatórias de carátercontinuado.

2.1.7

LDO –Anexo deRiscosFiscais –abrangência

LDO – LeiMunicipal n°774/2021 Art.6º.

LC101/2000,art.4º, § 3º.

Avaliar se a LDOaprovada para oexercício continhaAnexo de RiscosFiscais avaliando ospassivos contingentese outros riscoscapazes de afetar ascontas públicas,informando asprovidências a seremtomadas, caso essespassivos e riscos seconcretizassem.

Lei de DiretrizesOrçamentárias nº 74/2021 LDO 774/2021 e LC101/2000, art.4º, § 3º.

Constatações: Consta na lei municipal nº 774/2021 - LDO para o exercício de 2022, o anexo de Riscos Fiscais, bem comotambém é abordado o tema Riscos Fiscais em seu Art. 27, § 2º.

2.1.8 LDOAnexo deRiscosFiscais –conteúdo.

LDO – LeiMunicipal nº774/2021.
PortariaSTN nº637/2012art. 165, §7º.

Avaliar se oDemonstrativo deRiscos Fiscais eProvidências queintegrou a LDOaprovada para oexercício foielaborado emobservância aoManual deDemonstrativosFiscais editado pelaSTN.

A portaria STN nº637/2012 considerando anecessidade depadronização dosdemonstrativos fiscais nostrês níveis de governo, deforma a garantir aconsolidação das contaspúblicas na formaestabelecida na LeiComplementar nº 101, de2000, Lei deResponsabilidade Fiscal

LDO – Lei Municipal nº774/2021, art. 1º,Parágrafo Único, e art.4º.
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(LRF) art. 1º, parágrafoúnico e art. 2º;
Constatações: Consta na Lei Municipal nº 774/2021 – LDO para o exercício de 2022, o Anexo de Riscos Fiscais e oDemonstrativo de Riscos Fiscais e providências, elaborado conforme o Manual aprovado da STN.

2.1.14 LOAprevisãoderecursosparapagamento deprecatórios.

Relatórioemitido doSoftware deContabilidadePublica -Orçamento

CRF/88art 100, §5º.
Avaliar se houveprevisão na LDO einclusão na LOA, dedotação necessária aopagamento de débitosoriundos de sentençastransitadas em julgado,constantes deprecatórios judiciáriosapresentados até 1º dejulho na forma do artigo100 da CRFB/88.

Fica estabelecido naCF/88, § 5º. É obrigatóriaa inclusão, no orçamentodas entidades de direitopúblico, de verbanecessária ao pagamentode seus débitos, oriundosde sentenças transitadasem julgado, constantes deprocatórios judiciáriosapresentados até 1º dejulho, fazendo-se opagamento até o final doexercício seguinte,quando terão seusvalores atualizadosmonetariamente.(redação dada pelaEmenda Constitucional nº62/2009)

Relatório emitido doSoftware deContabilidade Publica

Constatações: Consta no Orçamento Municipal dotação para pagamento de sentenças judiciais para o exercício de 2022,no valor de R$ 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais).2.2. Gestão fiscal, financeira e orçamentária
Código Ponto decontrole Processoadministrativoanalisado

Baselegal Procedimento Universo de ponto decontrole Amostra analisada

2.2.13
Créditosadicionais–autorizaçãolegislativaparaabertura

LOA 782/2021art.5º. CRFB/88,art. 167,inciso V,c/c art. 43da Lei nº4.320/64.

Avaliar se houveabertura de créditoadicional suplementarou especial sem préviaautorização legislativae sem indicação dosrecursoscorrespondentes.

Na CF/88 art. 167. Sãovedados: V – a aberturade crédito suplementar ouespecial sem préviaautorização legislativa esem indicação dosrecursos correspondentes

Lei municipal nº782/2021 art 5º.CF/88, art 167,inciso V, c/c art.43 da Lei nº4.320/64.

Constatações: Consta na Lei Municipal nº 782/2021 – LOA no art. 5º autorização para abertura de créditos adicionaissuplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento) sobre o total da despesa fixada em seus respectivos oçamentos.Os quais foram utilizados 20% (vinte por cento) de aumento de crédito suplementar, de acordo Lei n° 813/2022, emconsonância com o artigo 5° da LOA.
2.2.14 Créditosadicionais–decretoexecutivo

Relatórioemitido doSoftaware daContabilidadePublica.

Lei nº4.320/1964, art. 42.
Avaliar se os créditosadicionais(suplementares ouespeciais) autorizadospor lei foram abertosmediante edição de

A Lei nº 4.320/1964, art42- Lei de Normas Geraisde Direito Financeiro: Oscréditos suplementares eespeciais especiais serãoautorizados por lei e

Decretossuplementações noorçamento, e a Lei nº4.320/1964, art 42.
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decretoexecutivo. abertos por decretoexecutivo.
Constatações: Constam 17 (dezessete) Decretos Executivos Suplementares no exercício de 2022, estando devidamenteautorizados pela Lei Municipal 782/2021 e Lei 813/2022.

2.2.15
Créditosorçamentários –transposiçãoremanejamento etransferências

LOA - LeiMunicipal nº782/2021
CRFB/88,art. 167inciso VI

Avaliar se houve atransposição,remanejamento outransferência derecursos de umacategoria deprogramação paraoutra, sem préviaautorização legislativa.

A CF/88, art 167, inciso VI– a transposição,remanejamento outransferência de recursosde uma categoria paraoutra ou de um órgão paraoutro, sem préviaautorização legislativa.

LOA – Lei Municipal nº782/2021, e CF/88 art.167, inciso VI.

Constatações: Não identificamos transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria deprogramação para outra, sem prévia autorização legislativa.

2.2.19

Créditosextraordinários -abertura

Relatório deCréditosAdicionaisdisponibilizadopelo Setor deContabilidadePública.

CRFB/88,art 167 §3º
Avaliar se houveabertura de créditoextraordinário pararealização dedespesas que nãoatenderam situaçõesimprevisíveis eurgentes, como asdecorrentes deguerras, comoçãointerna ou calamidadepública, observando odisposto no art. 62 daCRFB/88.

A CF/88, art 167, § 3° aabertura de créditoextraordinário somenteserá admitida para atenderas despesas imprevisíveise urgentes, como asdecorrentes de guerra,comoção interna oucalamidade pública,observando o disposto noart. 62.

Relatório de créditosadicionais emitido dosoftware deContabilidade Pública eCF/88 art. 167, § 3º.

Constatações: Conforme verificado no relatório não houve abertura de Créditos Extraordinários no Exercício de 2022.

2.2.21

Transparência nagestão –instrumentos deplanejamento edemonstrativosfiscais

Verificaçãorealizada nosite e Portal daTransparência..

LC101/2000,art.48 e arts.52 a 58 daLRF.

Avaliar se foi dadaampla divulgação,inclusive em meioseletrônicos de acessopúblico, aos seguintesinstrumentos: PPA,LDO, LOA, Prestaçõesde Contas Mensais eAnual, RREO e RGF,Pareceres Préviosemitidos por Órgão deControle Interno eExterno, dentre outros.Avaliar, inclusive, seforam observadas asdisposições contidasnos artigos 52 a 58 da

Na LC 101/2000, art. 48.São Instrumentos detransparência da gestãofiscal, aos quais será dadaampla divulgação,inclusive em meioseletrônicos de acessopúblico: os planos,orçamentos e leis dediretrizes orçamentárias;as prestações de contas eo respectivo parecerprévio; o RelatórioResumido da execuçãoorçamentária e o Relatóriode Gestão Fiscal; e asversões simplificadas

Verificação realizada nosite e Portal daTransparência, e LC101/2000, art 48 e arts.52 a 58 da LRF.
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LRF. desses documentos.Parágrafo único.

Constatações: Verificamos que foram disponibilizados nos meios de acesso a informação deste Município o PPA 2022-2025, a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e a LOA – Lei Orçamentária Anual, de 2022, RREO e RGF, dentre outrosinstrumentos de planejamento e demonstrativos fiscais.

2.2.22
Transparência nagestãoexecuçãoorçamentária

Análise/consulta aoPortal deTransparênciada PrefeituraMunicipal.

LC101/2000,art.9º.

Avaliar se foi objeto dedivulgação em temporeal, de informaçõespormenorizadas daexecuçãoorçamentária efinanceira, observadasas disposiçõescontidas no art 48-Ada LRF.

Na LRF a LC nº101/2000 Art. 48. Sãoinstrumentos detransparência da gestãofiscal, aos quais serádada ampla divulgação,inclusive em meioseletrônicos de acessopúblico: os planos,orçamentos e leis dediretrizes orçamentárias;as prestações de contase o respectivo parecerprévio; o RREO e oRGF; e as versõessimplificadas dessesdocumentos.

Análise/consulta aoPortal daTransparência, e LC101/2000 art 48 earts. 52 a 58 da LRF.

Constatações: O Portal de Transparência do Município de Mucurici tem passado por constantes atualizações e evoluídosignificativamente em relação aos anos anteriores, dando aos cidadãos um amplo e irrestrito acesso às informações daGestão Municipal com implantação de mecanismos e ferramentas que o Poder Público deve oferecer ao cidadão parauma transparência mais eficaz. Através de um consulta e análise no Portal da Transparência do município de Mucuriciverificamos que foram feitas movimentações e divulgações de informações pormenorizadas.
2.4. Limites constitucionais e legais

2.4.4
Dívidapública –evidenciação no RGF

Relatório deGestão Fiscal –2º semestre de2022 (anexo II)Demonstrativoda dívidaconsolidadalíquida..

Resoluçãonº 40/2001do senadofederal,art. 4ºinciso III

Nos casos em que adívida consolidadalíquidaEstado/Municípioultrapassou o limite e ovalor excedente estásendo reduzido naforma do inciso I, doart. 4º, avaliar se olimite apuradoanualmente após aaplicação da reduçãode 1/15 (um quinzeavos) está sendoregistrado no Relatóriode Gestão Fiscal a quese refere o art.54 da Lei

A resolução nº 40 de 2001dispõe sobre os limites globaispara o montante da dívidapública consolidada e amobiliária dos Estados do DF edos município ematendimentos ao disposto noart. 52, VI e IX, da CF art. 3º Adívida consolidada líquida  dosEstados, DistritoFederal e dosmunicípios, ao final do 15ºexercício financeiro contado apartir do encerramento do anode publicação desta resolução,não poderá exceder,respectivamente, a: II – nocaso dos municipios: a 1,2 (um

Relatório deGestão Fiscal – 2ºsemestre de 2022(anexo II) –Demonstrativo daDívida ConsolidadaLíquida, eresolução nº40/2001 doSenado Federal,art 4º, inciso III.
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1.2 Constatações e Proposições
1.1.3, 1.4.7, 1.4.10 e 1.4.11 - A recomendação é para que o Gestor Municipalrealize através da Secretaria Municipal de Finanças e Administração, omonitoramento constante da data de transferência referente aos créditosespeciais e suplementares aos órgãos do Poder Legislativo; Que observe asreceitas e despesas, inclusive com regular verificação da Despesa Total comPessoal para que o indice sempre esteja distante do limite prudencial que é a partirde 51,30% (cinquenta e um vírgula trinta por cento), o qual foi devidamenteseguido, sendo que o índice no exercício de 2022 ficou a 6.75% (seis vírgulasetenta e cinco por cento) de distância do Limite de Alerta. estabelecido pela LRF.

2.1.2, 2.2.14 - A recomendação é para que o Gestor Municipal possa seguircumprindo efetivamente os critérios de limitação de empenho e realizando aedição de decretos para tal.

2.2.22 - A recomendação é para que o Gestor solicite o aprimoramento do Portalde Transparência adequando-o para uma navegação fácil e rápida através dochamado “2 cliques” critério para se ter uma boa usabilidade, e para que possa

Complementar nº 101de 2000. inteiro e dois décimos) vezes aRCL, definida na forma do art.2º. Parágrafo único. Após oprazo a que se refere o caput,a inobservância dos limitesestabelecidos em seus incisosI e II sejeitará os entes daFederação às disposições doart. 31 da LC nº 101/2000.Constatações: O RGF do 2º semestre de 2022 (anexo II) – Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida apresentou naData Base 31/12/2022 uma disponibilidade de caixa = R$ 15.835.552,16 (quinze milhões, oitocentos e trinta e cinco mil,quinhentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos) valor suficiente para cobrir a dívida = R$ 586.433,82 (quinhentose oitenta e seis mil, quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos), sendo possível afirmar que o município nãoultrapassou o limite definido pela Resolução do Senado Federal de 120% (cento e vinte por cento) da RCL.
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automatizar o software e a exportação das informações do setor de licitações,contratos, contábil, estoque, almoxarifado e RH para o Portal de Transparência,conforme definido pelo Decreto Federal nº 7.185/2010, que considera a liberaçãoem “tempo real” à disponibilização das informações, em meio eletrônico quepossibilite amplo acesso público, até o primeiro dia útil subsequente à data doregistro contábil no respectivo sistema, sem prejuízo do desempenho e dapreservação das rotinas de segurança operacional necessários ao seu plenofuncionamento, atendendo assim as disposições legais.

2.PARECER DO CONTROLE INTERNO
Examinamos a prestação de contas anual elaborada sob a responsabilidade doSr. Atanael Passos Wagmacker, Prefeito do Município de Mucurici/ES, relativa aoexercício de 2022.
Em nossa opnião, tendo como base os objetos e pontos de controle avaliados,elencados no item 1 deste manifestação, ao analisar a referida prestação decontas não foram constatadas irregularidades insanáveis no exercício de 2022quando da aplicação das técnicas de verificação de processos e procedimentosde controle, escolpo apresentado no item anterior e em vista dos procedimentosverificados neste relatório, estando desta forma as contas regulares.
Mucurici, 30 de março de 2023.

Vanessa Kretli VieiraControladora Interna
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